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.]í?EFEITURA MUNICIPAL DE SALITRE

ESTADO DO CEARÁ

SÀLITRE OTATU ITiZ COIV O POYO

EMENU DispÕe sobre a
abeÍtuÍa de Crédito
A dicional Suplementar, ao
vigenle orçamenlo da
despesa do correnle
ereÍc ício financeiro no
percentual que indica e dá
oulras proüdencias.

PREFEITO MUXICIPAL DE SALITRE
' "ítbeÍ que a Cámara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei.

Arl. 1o - Fica o Chefe do Poder Execulivo Municipal aulorizado a

'i:;lo Adicional Suplemenlar ao vigenle oÍçamenlo da de§pesa do
' ,':"r:'c[cio financeiro, alé o limite de 30% (trinta por cento), do rralor da

',.i;rbelecida no Art. 60 da Lei Orçamentária, deste município, frara o
: '.nceiÍo de 1.999.

Arl. 20 - Os Créditos Adicionais Suplemenlares de que lrata o
'.r^ri)r serâo aberlos alravés de decrelos do Chefe do Poder Execulivo,

'', r.la Lei 4.320164.

Arl. 30 - Esla lei enlrará em ügor na clata de sua publicaçáo,
revogadas as disposições em conlrário.

Francisco ererra Filho
Prefe Municipal
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Salilre Í 1 de íVlaio de 1.999.
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